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A CONSTITUIÇÃO HISTÓRICA DA SOCIEDADE CAPITALISTA E OS MECANISMOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO
Tainá Rocha dos Santos

Resumo

Este artigo analisa a origem da sociedade capitalista e os fundamentos da exploração do trabalho a partir do método materialista histórico-dialético. Parte-se da compreensão de que a acumulação primitiva foi um processo histórico violento de expropriação dos produtores diretos, que resultou na constituição do trabalho assalariado e na transformação da força de trabalho em mercadoria. Aborda-se o papel central do Estado na consolidação das relações sociais capitalistas, atuando como garantidor da propriedade privada e da dominação de classe. A análise evidencia como o desenvolvimento das forças produtivas, aliado à lógica da mais-valia, intensificou a exploração do trabalho, a alienação e a marginalização social. Por fim, o artigo destaca que a sociabilidade capitalista é marcada por contradições estruturais que condicionam a reprodução da desigualdade, apontando para a necessidade de superação desse modo de produção em direção a formas sociais emancipadas e não alienadas.
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Abstract

This article analyzes the origin of capitalist society and the foundations of labor exploitation through the lens of historical-dialectical materialism. It begins by examining primitive accumulation as a violent historical process of expropriation of direct producers, which led to the establishment of wage labor and the transformation of labor power into a commodity. The central role of the state in consolidating capitalist social relations is highlighted, acting as the guarantor of private property and class domination. The analysis demonstrates how the development of productive forces, coupled with the logic of surplus value, intensified labor exploitation, alienation, and social marginalization. Finally, the article emphasizes that capitalist sociability is marked by structural contradictions that perpetuate inequality, pointing to the need to overcome this mode of production in pursuit of emancipated and non-alienated social forms.
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1
INTRODUÇÃO

O modo de produção capitalista, ao se basear na divisão social e técnica do trabalho e na propriedade privada, se diferencia dos anteriores modos de produção pela formação de uma nova classe: a proletária. Ao estabelecer uma sociedade baseada no trabalho assalariado, que transforma a força de trabalho em mercadoria, o capitalismo se particulariza social e historicamente. Por ser pautado na exploração da força de trabalho, o modo de produção baseado no capital, através do capitalista, compra aquela força mediante o salário, e daí extrai a riqueza produzida. Essa extração de mais-valia realiza a mercadoria e aumenta o capital investido inicialmente, fazendo com que o capitalista obtenha lucro – enquanto finalidade do sistema.

Essa realidade exposta pelo/no modo de produção capitalista se deu com o desenvolvimento das forças produtivas do trabalho, permeada pela acumulação capitalista, sendo configurada a partir da transformação das terras em pastos de ovelhas, que visava o desenvolvimento capitalista através do processo de concentração e centralização. A concretização desta realidade se deu com a expropriação dos trabalhadores dos seus meios de produção, através da expulsão daqueles de suas terras, para que a apropriação do capital explorasse a força de trabalho “livre”. Apenas assim, segundo os moldes capitalistas, um relevante contingente de trabalhadores seria forçado a sair das terras e buscaria sobreviver sob uma nova forma de controle, através da venda de sua força de trabalho – o que caracterizou a transformação da força de trabalho em mercadoria, bem como instituiu a formação do exército industrial de reserva para fundamentar o que se convencionou chamar de desemprego.

Assim sendo, buscaremos neste artigo ressaltar o processo de expropriação dos trabalhadores de suas terras, bem como quais as bases que fundamentam a transformação da força de trabalho em mercadoria. Com isso, também visamos apreender como o processo de desenvolvimento capitalista intensifica a exploração dos trabalhadores, como se estabelece a ausência de emprego a partir da sociedade capitalista, bem como o sistema capitalista se apropria deste trabalho, o metamorfoseando em trabalho explorado/alienado – salientando a atuação estatal em tal contextualização.
2
A ORIGEM DA SOCIEDADE CAPITALISTA E OS FUNDAMENTOS DA EXPLORAÇÃO DO TRABALHO

Segundo Marx (1996), a acumulação primitiva precede a acumulação capitalista, por representar uma acumulação que não resulta diretamente do modo de produção capitalista. Tratar-se-ia da pré-história do capitalismo, a responsável por criar o trabalhador livre; se configurando como algo precedente à acumulação capitalista, como uma acumulação que não é resultado do modo de produção capitalista, mas seu ponto de partida. Teria se estabelecido como uma relação do capital, implicando necessariamente na mais-valia e na produção capitalista, enquanto movimento que resulta numa expropriação do produtor dos seus meios de produção, vindo a realizar-se através da transformação de dinheiro em capital.

Durante o processo da acumulação primitiva o dinheiro e a mercadoria já requeriam suas transformações em capital, se estabelecendo através de circunstâncias determinadas por duas espécies de possuidores de mercadorias: de um lado encontram-se os proprietários de dinheiro, dos meios de produção e dos meios de subsistência, “[...] que se propõem a valorizar a soma-valor que possuem mediante compra de força de trabalho alheia, do outro, trabalhadores livres, vendedores da própria força de trabalho e, portanto, vendedores de trabalho” (Marx, 1996, p. 340).

Vale ressaltar que o conceito de trabalhadores livres possui um duplo sentido, uma vez que estes não pertencem diretamente aos meios de produção (como eram os escravos e os servos), nem os meios de produção lhes pertencem (como era a realidade do camponês economicamente autônomo), demonstrando, assim, a existência de um estado de liberdade, em que se encontram soltos e desprovidos de quaisquer propriedades que não seja a da sua própria força de trabalho.

O capital, enquanto relação capaz de estabelecer a separação entre os trabalhadores e a propriedade, transforma, por um lado, os meios sociais de subsistência e de produção em capital, e por outro, os produtores diretos em trabalhadores assalariados. Assim, a “[...] acumulação primitiva é, portanto, nada mais que o processo histórico de separação entre produtor e o meio de produção. Ele aparece como ‘primitivo’ porque constitui a pré-história do capital e do modo de produção que lhe corresponde” (Marx, 1996, p. 340). Por isso a acumulação primitiva não é entendida como resultado do modo de produção capitalista, mas como seu ponto de partida.

Harvey (2005) sintetiza este estágio como o período da privatização da terra e da expulsão de populações camponesas; da conversão de várias formas de direito de propriedade (comum, coletiva e do Estado, etc.) em direitos de propriedade privada; da mercantilização da força de trabalho; da instituição de processos coloniais, neocoloniais e imperiais de apropriação de ativos; do comércio de escravos, da usura e da definição da legalidade de um Estado dito desenvolvimentista.

De acordo com o autor supracitado, enquanto uma estrutura econômica que proveio da estrutura da sociedade feudal, a sociedade capitalista partiu do movimento histórico que transformou os produtores em trabalhadores assalariados, surgindo enquanto uma libertação da servidão e da coação corporativa, mas impondo a esses recém-libertos a realidade de se “transformarem” em vendedores de si mesmos – mesmo que isso venha a ocorrer após todos os seus meios de produção e todas as garantias de sua existência, oferecidas pelas velhas instituições feudais, lhes serem roubadas.

O ponto inicial do desenvolvimento que produziu tanto o trabalhador assalariado quanto o capitalista se deu com a servidão do trabalhador. Para Marx (1996), tal fator consistiu numa mudança na forma da sujeição, quando da transformação da exploração feudal em capitalista – transformação essa estabelecida em meados do século XVI, com a consolidação da era do capital. A expropriação da base fundiária do produtor rural, do camponês, estabeleceu a base de todo o processo que alavancou a classe capitalista em formação, através dos “[...] momentos em que grandes massas humanas [foram] arrancadas súbita e violentamente de seus meios de subsistência e lançadas no mercado de trabalho como proletários livres como os pássaros” (Marx, 1996, p. 342). Lembrando que a grande maioria da população do século XV era formada por camponeses livres e economicamente autônomos, enquanto pequenos proprietários fundiários, que cultivavam suas próprias terras com as próprias mãos e usufruíam modesto bem-estar.

As reais mudanças que deram base ao modo de produção capitalista ocorreram em fins do século XV e início do século XVI, quando os proletários “livres como pássaros” foram lançados ao mercado de trabalho. Tal fato se deu através das expulsões do campesinato da base fundiária, tendo início na Inglaterra, a partir do desenvolvimento da manufatura flamenga de lã que impulsionou a transformação das terras de lavoura em pastagens de ovelhas, conformando uma realidade de expropriação dos pequenos camponeses.

Oliveira (2017) ressalta que a sociedade capitalista passou a apresentar suas características determinantes a partir da universalização da mercadoria, principalmente quando o homem passou a adotar a condição mercantil, e quando o Estado passou a ser o sustentáculo da produção e reprodução das relações sociais capitalistas, não estando atrelado apenas à troca de mercadorias, mas à exploração do trabalho assalariado, enquanto garantia da exploração do trabalho excedente sob a forma de mais-valia.

Durante o período da Revolução Gloriosa (meados de 1688) fundiários e capitalistas passaram a praticar o roubo dos domínios do Estado. Tais terras eram presenteadas, vendidas a preços irrisórios ou, mediante usurpação direta, anexadas a propriedades privadas. O patrimônio do Estado apropriado juntamente ao roubo da Igreja formou a base dos domínios da oligarquia inglesa no período. Esse processo foi favorecido pelos capitalistas, pois visava à transformação da base fundiária em artigo de comércio, a expansão da área da grande exploração agrícola, a multiplicação da oferta de proletários “livres como os pássaros”, provenientes do campo etc.

Assim, a concentração de terras através dos cercamentos dos campos abertos culminou no monopólio dos grandes arrendamentos e na desapropriação dos pequenos arrendatários, que se viam obrigados a vender sua força de trabalho ao mercado, para sua subsistência.

Outro ponto a se destacar se expressou na propriedade comunal, que acompanhou o processo de transformação da terra de lavoura em pastagem, tendo início no século XV. Com o progresso sistêmico, principalmente a partir do século XVIII, leis foram estabelecidas (pautadas no cercamento da terra comunal) com o intuito de decretar que os senhores fundiários pudessem se presentear com as terras do povo, como propriedade privada, consolidando o furto sistematicamente executado da propriedade comunal que ajudou a inchar os grandes arrendamentos que, no século XVIII, eram chamados de arrendamentos de capital ou arrendamentos de mercador, e a “liberar” o povo rural como proletariado para a indústria.

O último grande processo de expropriação da base fundiária foi a chamada Clearing of Estates (clareamento de propriedades, ou literalmente, a limpeza de seres humanos das terras), que impedia os trabalhadores agrícolas até mesmo de encontrarem espaço necessário às suas moradias, muito menos solo para lavrarem.

Assim, o roubo dos bens da Igreja, a alienação dos domínios do Estado, o roubo da propriedade comunal e a transformação da propriedade feudal em propriedade privada moderna, demonstram os métodos da acumulação primitiva, em que o campo foi usurpado pela agricultura capitalista, a base fundiária foi incorporada ao capital e a indústria urbana foi formalizada, passando a estabelecer, com isso, uma oferta necessária de um proletariado “livre como os pássaros”.

Além de expropriados da propriedade da terra, coube ao proletariado a imposição às leis sanguinárias que estabeleciam que “[...] se alguém se [recusasse] a trabalhar, [deveria] ser condenado a se [tornar] escravo da pessoa que o denunciou como vadio” (Marx, 1996, p. 356), sendo, assim, enquadrado por leis terroristas (que estabeleciam punições como marcar o indivíduo, considerado vagabundo, à ferro, por meio de açoite, de tortura), para que se adequasse à disciplina necessária ao sistema de trabalho assalariado.

Com a apreensão do processo culminado na/pela acumulação primitiva, é possível salientar não se tratou de uma transformação direta de escravos/servos em trabalhadores assalariados, mas representou a expropriação dos produtores diretos, o poderio da propriedade privada baseada no próprio trabalho.

A violenta criação do proletariado “livre como os pássaros” partiu de premissas que envolviam a disciplina sanguinária, que o transformou em trabalhador assalariado, e a ação inescrupulosa do Estado, que elevou o grau de exploração do trabalho, na busca pela acumulação do capital, próprias a um sistema que

[...]. Em certo nível de desenvolvimento, produz os meios materiais de sua própria destruição [...]. Sua destruição, a transformação dos meios de produção individuais e parcelados em socialmente concentrados, portanto da propriedade minúscula de muitos em propriedade gigantesca de poucos, portanto a expropriação da grande massa da população de sua base fundiária, de seus meios de subsistência e instrumentos de trabalho, essa terrível e difícil expropriação da massa do povo [constituindo] a pré-história do capital [...]. A expropriação dos produtores diretos [foi] realizada com o mais implacável vandalismo e sob o impulso das paixões mais sujas, mais infames e mais mesquinhamente odiosas. A propriedade privada obtida com trabalho próprio, baseada, por assim dizer, na fusão do trabalhador individual isolado e independente com suas condições de trabalho, [foi] deslocada pela propriedade privada capitalista, a qual se baseia na exploração do trabalho alheio, mas formalmente livre (Marx, 1996, p. 379-380).

Assim, no capitalismo, o trabalho passou a representar a atividade criadora de valor, realizando-se apenas sob os comandos do capital, fazendo surgir as classes sociais fundamentais do capitalismo: a classe burguesa, conformada nos proprietários dos meios de produção, e a classe trabalhadora, conformada naqueles que possuem apenas a propriedade da força de trabalho. Com isso, a relação capital-trabalho, de acordo com Montaño e Duriguetto (2011, p. 81), é baseada numa relação de exploração, em que o trabalhador é obrigado a “[...] vender sua força de trabalho ao capitalista, estabelecendo [assim] uma relação de emprego, uma relação salarial”. Tal relação acarreta na exploração e alienação do ser trabalhador, que agora se trata de um trabalhador assalariado.

Com isso, observa-se que os resultados da acumulação primitiva se expressaram através da concentração da propriedade da terra (concentração fundiária), e no deslocamento, para as cidades, de uma grande massa de indivíduos, provida apenas de força de trabalho. Expressou, ainda, uma expansão ampliada de capital, através de métodos bárbaros de extermínios culturais e raciais, escravizações, pilhagens e demais fatores que culminaram na condição fundamental ao modo de produção do capital, a relação capital-trabalho.

Além da premissa da acumulação primitiva do capital, o advento da maquinaria e da grande indústria passou a explicitar, cada vez mais, os desmandos capitalistas. Enquanto desenvolvimento da força produtiva do trabalho, a maquinaria objetivou o barateamento das mercadorias e o encurtamento da parte da jornada de trabalho “[...] que o trabalhador [precisaria] para si mesmo, a fim de encompridar a outra parte da sua jornada de trabalho que ele [daria] de graça para o capitalista. Ela [foi o] meio de produção de mais-valia” (Marx, 1996, p. 5).

Foi a partir do advento das invenções e da crescente procura por máquinas que se desenvolveram a separação da fábrica de máquinas, em diversos ramos autônomos, bem como a divisão do trabalho no interior das manufaturas que construíam essas máquinas recém-inventadas, estando na manufatura o fundamento técnico da grande indústria. A expansão industrial, movida pela maquinaria, estava atrelada ao “[...] crescimento de uma categoria de trabalhadores que, devido à natureza semi-artística de sua atividade, só podia ser ampliada pouco a pouco e não aos saltos” (Marx, 1996, p. 17).

Com isso, a intensa circulação de mercadorias foi capaz de estabelecer mudanças consideráveis no processo de trabalho. Mello (1999) ressalta que o desenvolvimento das forças produtivas e da divisão do trabalho veio a ser processado pela passagem da cooperação simples à manufatura e desta para a maquinofatura, quando a produção passou a encabeçar a circulação, quando da instituição da Revolução Industrial, demonstrando que este foi o percurso inicial da subordinação do trabalho aos ditames capitalista.

Como a maquinaria, por si só, não garantia a continuidade da extração do lucro, o capital se viu obrigado a pôr o operário (como nova categoria implementada a partir da expropriação das terras e da subjugação à realidade nas cidades industriais) a trabalhar como uma máquina, visando o aumento da produtividade do trabalho.
Assim, a maquinaria expressou o desenvolvimento do processo de trabalho, em sua completude, mas representou apenas parte do desenvolvimento no processo de valorização da mercadoria produzida, pois sozinha não agregava valor algum. Somado a isso, foi estabelecida uma correlação entre economia e política apoiada no Estado, permitindo um salto sistemático sobre a base do sociometabolismo econômico.

Para Wood (2010), o desenvolvimento capitalista pode ser visto enquanto um processo que diferencia o econômico do político, pressupondo a consideração do papel do Estado e, consequentemente, de seu desenvolvimento. Assim, o Estado representaria um complexo de instituições, em que o poder da sociedade se organizaria na base superior constituída pela instituição ‘família’, demonstrando que a reivindicação da aplicação da força bruta perante os problemas sociais é composta de instrumentos de coerção formais e especializados.

A autora supracitada argumenta que ainda que não fosse verdade que o objetivo do Estado fosse manter/validar a exploração, a realização de suas funções sociais apontaria para a divisão social do trabalho. Ao surgir historicamente como meio de apropriação do produto excedente, bem como de intensificação deste, a constituição do Estado denota a diferenciação da esfera econômica capitalista através das funções sociais de produção e distribuição, em que a extração e apropriação dos excedentes e a subordinação do trabalho seriam privatizadas e obtidas por meios não autoritários e não políticos, sendo contrários a uma relação contratual entre os “produtores livres” e os “apropriadores” dos meios de produção.

Com isso, a especificidade do processo de trabalho na sociabilidade capitalista se torna clara, tendo em vista que o controle político estatal sobre o trabalho surge de bases materiais de produção que foram determinadas pelo desenvolvimento das forças produtivas, e com estas bases veio a ser posto um Estado pautado em instituições jurídicas e políticas, capaz de determinar as formas da consciência social.

Alves (2007) salienta que esta configuração estatal é singular no capitalismo, devido à capacidade deste modo de produção em constituir um mundo do trabalho centralizado no valor. O autor ressalta que formas societárias do trabalho anteriores aos ditames do capital estavam pautadas nas atividades prático-instrumentais de luta pela existência da humanidade, e não eram integradas a um metabolismo sistêmico de produção e reprodução social. Existia, desse modo, uma multiplicidade de mundos do trabalho, e dessa surgiu a unicidade de luta pela existência enquanto a forma social do trabalho abstrato, que veio a envolver todas as demais atividades prático instrumentais em um único processo sistêmico de acumulação de valor. Com isso, a distinção do processo de trabalho no capitalismo se expressa em grau e espécie quanto aos demais presentes em outras formas societárias pré-capitalistas.

Marx (1996) ressaltou que o desenvolvimento da maquinaria aumentou o material humano explorável pelo capital, principalmente através da apropriação do trabalho feminino e infantil, bem como através do confisco do tempo de vida do operário com a ampliação da jornada de trabalho e da exploração sempre mais intensa da força de trabalho, fornecendo ao desenvolvimento sistemático do capital o crescimento, num tempo cada vez mais curto, da produção de mercadorias.

Como salienta Mészáros (2011), o comando sobre o trabalho surgiu como condição de existência e permanência do capital, ao se sustentar na busca desenfreada pelo lucro adquirido por meio da expropriação dos trabalhadores de seus instrumentos de trabalho, quando estes seriam (e ainda o são) capazes de produzir mais-valia e toda a riqueza, ainda que não se apropriem dela; quando da manutenção do valor de troca como meio de vida e do trabalho como produtor deste valor; quando da espacialização territorial articulada pelo mercado mundializado; quando da existência de um Estado que atua tanto na manutenção do sistema de comando político abrangente, quanto como base material do capital.

3
CONCLUSÃO

A análise da origem da sociedade capitalista demonstra que seu surgimento não foi resultado de um processo natural e progressivo, mas de um violento rompimento histórico marcado pela expropriação dos trabalhadores de seus meios de produção, pela consolidação da propriedade privada e pela subordinação do trabalho ao capital. A acumulação primitiva, longe de representar um momento excepcional, constitui o ponto de partida da lógica estrutural da exploração, cujos fundamentos permanecem operantes na contemporaneidade.

A transformação da força de trabalho em mercadoria e a constituição do proletariado como classe “livre” — embora despossuída — revelam as contradições fundantes do capitalismo: liberdade formal e coerção material; igualdade jurídica e desigualdade econômica. O papel do Estado, ao longo desse processo, foi determinante para legitimar e perpetuar tais condições, assumindo a função de garantir a reprodução das relações sociais capitalistas, assegurando a continuidade da exploração e da acumulação.

Portanto, compreender o desenvolvimento do capitalismo requer não apenas a apreensão de seus mecanismos econômicos, mas, sobretudo, o entendimento de suas formas de dominação política e social. A centralidade da mais-valia, a universalização da forma-mercadoria e a manutenção de um exército industrial de reserva seguem como marcas estruturais do sistema. Reconhecer essas determinações é fundamental para pensar criticamente alternativas ao modelo de sociabilidade vigente.
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